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Art. 521. Fica instituída no Município de São Paulo, para fins do custeio do serviço de iluminação pública, 
a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP. (Art. 1º da Lei nº 13.479, de 
30/12/02) 
Parágrafo único. O serviço previsto no “caput” deste artigo compreende a iluminação de vias, logradouros 
e demais bens públicos, e a instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação 
pública, além de outras atividades a estas correlatas.  
 
Art. 522. Caberá à Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura do Município de São Paulo proceder ao 
lançamento e à fiscalização do pagamento da Contribuição. (Art. 2º da Lei nº 13.479, de 30/12/02) 
 
Art. 523. Contribuinte é todo aquele que possua ligação de energia elétrica regular ao sistema de 
fornecimento de energia. (Art. 3º da Lei nº 13.479, de 30/12/02) 
 
Art. 524. O valor da Contribuição será incluído no montante total da fatura mensal de energia elétrica 
emitida pela concessionária desse serviço e obedecerá à classificação abaixo: (Art. 4º da Lei nº 13.479, 
de 30/12/02 – Valores reajustados para 2018 pela Portaria SF nº 370, de 30/11/17) 
I - R$ 8,19 (oito reais e dezenove centavos) para os consumidores residenciais;  
II - R$ 25,78 (vinte e cinco reais e setenta e oito centavos) para os consumidores não-residenciais.  
§ 1º No caso de pré-venda de energia elétrica, denominada de sistema "cashpower", o valor da 
Contribuição será lançado pela Secretaria Municipal da Fazenda, devendo ser recolhido pelo contribuinte, 
na conformidade do que dispuser o regulamento. (Acrescido pela Lei nº 14.256, de 29/12/06) 
§ 2º O valor da Contribuição será reajustado anualmente pelo mesmo índice utilizado para o reajuste da 
tarifa de energia elétrica. (Com a redação da Lei nº 14.256, de 29/12/06) 
 
Art. 525. Ficam isentos da Contribuição os contribuintes vinculados às unidades consumidoras 
classificadas como "tarifa social de baixa renda" pelo critério da Agência Nacional de Energia Elétrica – 
ANEEL. (Art. 5º da Lei nº 13.479, de 30/12/02) 
 
Art. 526. Ficam isentos da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP os 
contribuintes residentes ou instalados em vias ou logradouros que não possuam iluminação pública. (Art. 
3º da Lei nº 14.125, de 29/12/05) 
Parágrafo único. A isenção de que trata o “caput” deste artigo:  
I - cessará a partir do mês seguinte ao do início do fornecimento de iluminação pública;  
II - não se aplica em casos de interrupção provisória do fornecimento de energia elétrica em virtude de 
instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública, ou decorrentes de 
qualquer outro fato que provoque a interrupção provisória.  
 
Art. 527. A concessionária deverá manter cadastro atualizado dos contribuintes que deixarem de efetuar 
o recolhimento da Contribuição, fornecendo os dados constantes naquele para a autoridade 
administrativa competente pela administração da Contribuição. (Art. 7º da Lei nº 13.479, de 30/12/02) 
 
Art. 528. Fica atribuída responsabilidade tributária à empresa concessionária de serviço público de 
distribuição de energia elétrica, que deverá cobrar a Contribuição na fatura de consumo de energia 
elétrica e repassar o valor do tributo arrecadado para a conta do Tesouro Municipal especialmente 
designada para tal fim, nos termos fixados em regulamento. (Art. 4º da Lei nº 14.125, de 29/12/05) 
§ 1º A falta de repasse ou o repasse a menor da Contribuição pelo responsável tributário, nos prazos 
previstos em regulamento, e desde que não iniciado o procedimento fiscal, implicará:  
I - a incidência de multa moratória, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia 
de atraso, sobre o valor da Contribuição, até o limite de 20% (vinte por cento);  
II - a atualização monetária do débito, na forma e pelo índice estabelecidos na Lei nº 10.734, de 30 de 
junho de 1989, com a redação dada pela Lei nº 13.275, de 4 de janeiro de 2002.  
§ 2º Os acréscimos a que se refere o § 1º deste artigo serão calculados a partir do primeiro dia 
subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o repasse da Contribuição até o dia em que 
ocorrer o efetivo repasse.  
§ 3º Independentemente das medidas administrativas e judiciais cabíveis, iniciado o procedimento fiscal, a 
falta de repasse ou o repasse a menor da Contribuição pelo responsável tributário, nos prazos previstos 
em regulamento, implicará a aplicação, de ofício, da multa de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
Contribuição não repassada ou repassada a menor.  
§ 4º Fica o responsável tributário obrigado a repassar para a conta do Tesouro Municipal o valor da 
Contribuição, multa e demais acréscimos legais, na conformidade da legislação, quando, por sua culpa, 
deixar de cobrá-la na fatura de energia elétrica.  

§ 5º Em caso de pagamento em atraso da fatura de consumo de energia elétrica, a concessionária deverá 
corrigir o valor da Contribuição, na forma e pelo índice de correção estabelecidos na Lei nº 10.734, de 30 
de junho de 1989, com a redação dada pela Lei nº 13.275, de 4 de janeiro de 2002.  
§ 6º O responsável tributário fica sujeito à apresentação de informações ou de quaisquer declarações de 
dados, inclusive por meio magnético ou eletrônico, na forma e nos prazos regulamentares.  
§ 7º Aplica-se à Contribuição, no que couber, a legislação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISS.  
§ 8º A responsabilidade tributária prevista no “caput” deste artigo também se aplica aos serviços de 
fornecimento de energia elétrica pelo sistema de pré-venda (sistema “cashpower” ou equivalente). 
(Acrescido pela Lei nº 16.757, de 14/11/17) 
 
Art. 529. O montante arrecadado pela Contribuição será destinado a um Fundo especial, vinculado 
exclusivamente ao custeio do serviço de iluminação pública, tal como definido no parágrafo único do 
artigo 521, conforme regulamento a ser expedido pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias. 
(Art. 8º da Lei nº 13.479, de 30/12/02) 
Parágrafo único. O Poder Executivo fica obrigado a encaminhar à Câmara Municipal de São Paulo 
programa de gastos e investimentos e balancete anual do Fundo Especial a ser criado para custear o 
serviço de iluminação pública. 
 
 
TÍTULO  V 
DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 
 
 
CAPÍTULO I 
OMISSÃO DE RECEITA 
 
Art. 530. Constitui infração à legislação tributária a omissão de receita, caracterizada como a não 
escrituração contábil ou fiscal, pelo sujeito passivo, de receitas por ele auferidas, que acarrete a redução 
da base de cálculo de tributo de competência do Município. (Art. 1º da Lei nº 16.615, de 29/03/17) 
 
Art. 531. Caracterizam-se ainda como omissão de receita, sem prejuízo de outros comportamentos 
enquadráveis no artigo anterior: (Art. 2º da Lei nº 16.615, de 29/03/17) 
I - a supressão ou redução de tributo, mediante conduta definida como crime contra a ordem tributária; 
II - a entrada de numerário, de origem não comprovada por documento hábil; 
III - a escrituração de suprimentos sem documentação hábil, idônea ou coincidente, em datas e valores, 
com as importâncias entregues pelo supridor, ou sem comprovação da disponibilidade financeira deste; 
IV - a falta de escrituração nos livros contábeis de pagamentos efetuados; 
V - a ocorrência de saldo credor nas contas do ativo circulante ou do realizável; 
VI - a efetivação de pagamento sem a correspondente disponibilidade financeira; 
VII - qualquer irregularidade verificada em máquinas registradoras, relógios, “hardwares”, “softwares” ou 
similares, utilizados pelo contribuinte, que importe em supressão ou redução de tributo, ressalvados os 
casos de defeitos devidamente comprovados por oficinas ou profissionais habilitados; 
VIII - a indicação na escrituração contábil de saldo credor de caixa; 
IX - a falta de emissão de nota fiscal na prestação de serviços; 
X - os saldos bancários e aplicações financeiras mantidos em instituição financeira sem origem desses 
recursos. 
 
Art. 532. Os infratores sujeitam-se à multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor do tributo 
suprimido, atualizada monetariamente na forma da legislação municipal, sem prejuízo de outras sanções 
porventura aplicáveis. (Art. 3º da Lei nº 16.615, de 29/03/17) 
 
Art. 533. A imposição da multa prevista no artigo anterior: (Art. 4º da Lei nº 16.615, de 29/03/17) 
I - não exclui a obrigação do infrator de pagar o tributo com incidência de multa moratória, juros e 
atualização monetária; 
II - não exime o infrator do cumprimento das obrigações tributárias acessórias e de outras sanções cíveis, 
administrativas ou criminais que couberem. 
 

e) o saldo remanescente da Contribuição, atribuído à última parcela anual, quando inferior a 953,21% do 
valor da Unidade Fiscal de Referência – UFIR, vigente no mês de emissão da respectiva notificação-
recibo.  
§ 3º As unidades municipais competentes, no prazo máximo de 30 (trinta) dias de sua apuração, sob pena 
de responsabilidade funcional, deverão encaminhar à Secretaria Municipal da Fazenda relação detalhada 
das obras executadas e o correspondente custo final, inclusive reajustes definitivos concedidos, 
rigorosamente de acordo com a Tabela VII.  
 
Art. 509. Aprovado pela autoridade competente o plano da obra de pavimentação, será publicado edital, 
na forma prevista em regulamento, contendo os seguintes elementos: (Art. 6º da Lei nº 10.212, de 
11/12/86, com a redação da Lei nº 10.558, de 17/06/88) 
I - descrição e finalidade da obra;  
II - memorial descritivo do projeto;  
III - orçamento do custo da obra, incluindo a previsão de reajustes, na forma da legislação municipal;  
IV - determinação da parcela do custo da obra a ser considerada no cálculo do tributo;  
V - delimitação da área beneficiada, relação dos imóveis nela compreendidos e respectivas medidas 
lineares das testadas, que serão utilizadas para o cálculo do tributo.  
Parágrafo único. Viabilizada a obra pelo Plano de Pavimentação Urbana Comunitária – PPUC, ou 
aprovado o plano da obra pelo plano regular de pavimentação, as unidades municipais competentes 
deverão encaminhar à Secretaria Municipal da Fazenda, no prazo máximo de 30 (trinta) dias e sob pena 
de responsabilidade funcional, os elementos necessários à publicação do edital referido neste artigo.  
 
Art. 510. Comprovado o legítimo interesse, poderão ser impugnados quaisquer elementos constantes do 
edital referido no artigo anterior, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua publicação, na forma 
prevista em regulamento. (Art. 7º da Lei nº 10.212, de 11/12/86) 
Parágrafo único. A impugnação não obstará o início ou o prosseguimento da obra ou a prática dos atos 
necessários à arrecadação do tributo e sua decisão somente terá efeito para o recorrente.  
 
Seção IV  
Lançamento  
  
Art. 511. A Contribuição de Melhoria será lançada em nome do sujeito passivo, com base nos dados 
constantes do Cadastro Imobiliário Fiscal, aplicando-se, no que couber, as normas estabelecidas para os 
Impostos Predial e Territorial Urbano. (Art. 8º da Lei nº 10.212, de 11/12/86) 
 
Art. 512. O sujeito passivo será notificado do lançamento da Contribuição de Melhoria pela entrega do 
aviso, no local do imóvel, a qualquer das pessoas de que trata o artigo 507, ou aos seus familiares, 
representantes, prepostos, empregados ou inquilinos. (Art. 9º da Lei nº 10.212, de 11/12/86) 
§ 1º No caso de terreno, a notificação far-se-á pela entrega do aviso no local para esse fim indicado pelo 
sujeito passivo, para efeito de lançamento do Imposto Territorial Urbano.  
§ 2º Comprovada a impossibilidade, após duas tentativas, de entrega do aviso na forma prevista neste 
artigo, a notificação do lançamento far-se-á por edital, observadas as disposições regulamentares.  
 
Seção V  
Arrecadação  
 
Art. 513. A Contribuição será arrecadada em parcelas anuais, observado o prazo de decadência para 
constituição do crédito tributário, na forma e condições regulamentares. (Art. 10 da Lei nº 10.212, de 
11/12/86, com a redação da Lei nº 10.820, de 28/12/89, c/c Lei nº 11.960, de 29/12/95) 
§ 1º Nenhuma parcela anual poderá ser superior a 3% (três por cento) do valor venal do imóvel, apurado 
para efeito de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no exercício da 
cobrança de cada uma dessas parcelas, desprezados os descontos eventualmente concedidos sobre 
esse valor em legislação específica.  
§ 2º Cada parcela anual será dividida em 12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, observado 
o valor mínimo, por prestação, de 238,30% do valor da Unidade Fiscal de Referência – UFIR, vigente no 
mês de emissão da notificação-recibo.  
§ 3º O Executivo poderá reduzir o número de prestações mensais, quando a aplicação do parágrafo 
anterior determinar prestação mensal de valor inferior ao mínimo nele estabelecido.  
 
Art. 514. A Contribuição de Melhoria, calculada na forma do artigo 508, será, para efeito de lançamento, 
convertida em número de Unidades Fiscais de Referência – UFIR, pelo valor vigente à data de ocorrência 

do seu fato gerador e, para fins de pagamento, reconvertida em moeda corrente, pelo valor da Unidade 
Fiscal de Referência – UFIR, vigente à data de vencimento em cada uma das prestações das parcelas 
anuais. (Art. 5º da Lei nº 11.153, de 30/12/91, com a redação da Lei nº 11.458, de 28/12/93) 
 
Art. 515. Será facultado ao sujeito passivo o pagamento antecipado da Contribuição, com desconto de 
20% (vinte por cento), quando o pagamento total de cada parcela anual for efetuado até a data de 
vencimento de sua primeira prestação. (Art. 12 da Lei nº 10.212, de 11/12/86, com a redação da Lei nº 
10.558, de 17/06/88) 
 
Art. 516. A falta de pagamento da Contribuição de Melhoria, nos prazos regulamentares, implicará 
cobrança de: (Art. 13 da Lei nº 10.212, de 11/12/86) 
I - multa moratória de 20% (vinte por cento), se o pagamento efetuar-se após o vencimento;  
II - juros moratórios, à razão de 1% (um por cento) ao mês, devidos a partir do mês imediato ao do 
vencimento, contando-se como mês completo qualquer fração dele;  
III - correção monetária. (Acrescido pela Lei nº 10.558, de 17/06/88) 
§ 1º A atualização monetária, bem como os juros de mora, incidirão sobre o valor integral do crédito 
tributário, neste computada a multa moratória.  
§ 2º Inscrita ou ajuizada a dívida, serão devidos, também, custas e honorários de advogado, na forma da 
lei.  
 
Art. 517. Não será admitido o pagamento de qualquer prestação sem que estejam quitadas todas as 
anteriores. (Art. 14 da Lei nº 10.212, de 11/12/86, com a redação da Lei nº 10.558, de 17/06/88) 
§ 1º Decorrido o prazo fixado para pagamento da última prestação de cada parcela anual, somente será 
admitido o pagamento integral da parcela, que será considerada vencida à data da 1ª (primeira) prestação 
não paga, a partir da qual serão devidos os acréscimos previstos no artigo anterior.  
§ 2º Para efeito de inscrição como Dívida Ativa do Município, cada parcela anual da contribuição será 
considerada débito autônomo.  
§ 3º A inscrição como Dívida Ativa do Município, de cada parcela anual da contribuição, será efetuada 
dentro de 90 (noventa) dias, contados da data de vencimento originário de sua última prestação.  
 
Seção VI  
Disposições Gerais e Isenções  
 
Art. 518. Das certidões referentes à situação fiscal de qualquer imóvel constarão sempre os débitos 
relativos à Contribuição de Melhoria. (Art. 15 da Lei nº 10.212, de 11/12/86) 
 
Art. 519. O procedimento tributário relativo à Contribuição de Melhoria, que se iniciará com a impugnação 
do lançamento pelo sujeito passivo, obedecerá, no que couber, ao previsto na legislação dos Impostos 
Predial e Territorial Urbano. (Art. 16 da Lei nº 10.212, de 11/12/86) 
 
Art. 520. Ficam isentos da Contribuição de Melhoria: (Art. 17 da Lei nº 10.212, de 11/12/86) 
I - os imóveis integrantes do patrimônio da União, dos Estados, do Distrito Federal, de outros Municípios e 
respectivas autarquias;  
II - os templos de qualquer culto;  
III - os imóveis integrantes do patrimônio dos partidos políticos e de instituições de educação ou de 
assistência social, desde que tais entidades:  
a) não distribuam qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou de 
participação no seu resultado;  
b) apliquem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;  
c) mantenham escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de 
assegurar sua exatidão.  
Parágrafo único. As isenções previstas nos incisos II e III, deste artigo, dependerão de requerimento dos 
interessados, formulado na forma, prazo e condições regulamentares.  
 
 
TÍTULO  IV 
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
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